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Órgão: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania/Gabinete da Ministra

PORTARIA Nº 1.489, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70509, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por JOSÉ AMAURY DA SILVA, inscrito no CPF sob o

nº XXX.983.208-XX, e anular a Portaria nº 1.438, de 22 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 75, Seção 1, pág. 180, de 23 de abril de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 60

(sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 91.080,00 (noventa e um mil e oitenta reais), nos

termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.490, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71525, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MARIA DAS GRAÇAS PINTO BARROSO, inscrita

no CPF sob o nº XXX.599.016-XX, e anular a Portaria nº 1.174, de 13 de abril de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 69, Seção 1, pág. 165, de 14 de abril de 2021, para declará-la anistiada política, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a

30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e

quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.491, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70937, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MELISSA CORREA LIMA DE ARAUJO, inscrita no

CPF sob o nº XXX.795.907-XX, e anular a Portaria nº 2.474, de 21 de julho de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 137, Seção 1, pág. 60, de 22 de julho de 2021, para declarar anistiada política MARLUZA
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CORREIA LIMA DE ARAUJO post mortem, filha de MARIA LUIZA LIMA, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros

retroativos de 28/05/2007 até a data do julgamento em 23/05/2025, perfazendo um total de R$

467.666,67 (quatrocentos e sessenta e sete mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete

centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

01/02/1972 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.492, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 3ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2006.01.53374, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MATILDE DE OLIVEIRA BITENCOURT, inscrita

no CPF sob o nº XXX.102.971-XX, e modificar a decisão proferida na 14ª Sessão de Turma da Comissão de

Anistia, realizada em 28 de junho de 2017, para declarar anistiado político EUSTAQUIO OVANDO

BITENCOURT post mortem, filho de MARIA BITENCOURT, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o

pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes

econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.493, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 3ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2007.01.56481, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MARIA GLADYS DE BRITO CHRISTINA, inscrita

no CPF sob o nº XXX.915.737-XX, e modificar a decisão proferida na 10ª Sessão Plenária da Comissão de

Anistia, realizada em 24 de outubro de 2018, para declarar anistiado político ALCIDES PINTO CHRISTINA

post mortem, filho de MARIA JOSÉ DE MELLO CHRISTINA, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o

pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes

econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.494, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70967, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e anular a Portaria nº 1.425, de 6 de julho de 2022, publicada

no Diário Oficial da União nº 127, Seção 1, pág. 105, de 7 de julho de 2022, para declarar anistiado político

ADEMAR LEMOS DA SILVA post mortem, filho de MAURA LEMOS DA SILVA, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e

cinco mil, quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº

10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.495, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70576, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por CARLOS LUIZ FELIPE, inscrito no CPF sob o nº

XXX.076.427-XX, e anular a Portaria nº 2.479, de 21 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº

137, Seção 1, pág. 60, de 22 de julho de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta)

salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.496, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71503, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por NICIA BOSCO, inscrita no CPF sob o nº

XXX.444.968-XX, e anular a Portaria nº 763, de 30 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União

nº 62, Seção 1, pág. 183, de 31 de março de 2022, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 03/10/2007 até a data do

julgamento em 23/05/2025, perfazendo um total de R$ 458.666,67 (quatrocentos e cinquenta e oito mil,

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos

os efeitos, do período compreendido de 01/07/1985 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art.

1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.497, DE 29 DE AGOSTO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71222, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por DORALICE DOS ANJOS RIBEIRO, inscrita no CPF sob o

nº XXX.533.768-XX, e anular a Portaria nº 3.145, de 27 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da

União nº 251, Seção 1, pág. 961, de 30 de dezembro de 2019, para declará-la anistiada política, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial,

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 17/09/2007 até a data do

julgamento em 23/05/2025, perfazendo um total de R$ 459.733,33 (quatrocentos e cinquenta e nove mil,

setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 23/09/1986 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.498, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71534, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JOÃO LUIS BAPTISTELLA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.745.698-XX, e anular a Portaria nº 1.273, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 96, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 09/11/2007 até a data do

julgamento em 23/05/2025, perfazendo um total de R$ 455.933,33 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil,

novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 21/02/1981 a 17/05/1982, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.499, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71077, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por EVANIL ANTONIO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.590.978-XX, e anular a Portaria nº 3.143, de 27 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da

União nº 251, Seção 1, pág. 961, de 30 de dezembro de 2019, para declará-lo anistiado político, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial,

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 18/07/2007 até a data do

julgamento em 23/05/2025, perfazendo um total de R$ 464.000,00 (quatrocentos e sessenta e quatro
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mil reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

22/05/1987 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.500, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71581, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por ROBERTO RIBEIRO BELLIS, inscrito no CPF sob

o nº XXX.658.407-XX, e anular a Portaria nº 2.489, de 21 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 137, Seção 1, pág. 61, de 22 de julho de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 02/10/2007 até a data do

julgamento em 23/05/2025, perfazendo um total de R$ 458.733,33 (quatrocentos e cinquenta e oito mil,

setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 01/10/1971 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.501, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71029, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 130, do Ministro de Estado da Justiça, de 29 de

janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 22, Seção 1, pág. 33, de 2 de fevereiro de 2016, de

MARIA NAZARÉ DIAS LEÃO post mortem, filha de EMILIANA ABREU LAVADARES.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.502, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71038, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 1.352, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário

Oficial da União nº 127, Seção 1, pág. 100, de 7 de julho de 2022, de SILVANA FINZI FOÁ post mortem, filha

de LUCIANA FINZI FOÁ.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.503, DE 29 DE AGOSTO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2008.01.63107, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e modificar a decisão proferida na 29ª Sessão de Turma da

Comissão de Anistia, realizada em 22 de novembro de 2018, para ratificar a condição de anistiado político

de MANOEL FIEL FILHO post mortem, filho de MARGARIDA MARIA DE LIMA, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, nos termos do inciso I do

art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.504, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71126, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por MARCOS DO CARMO DE CARVALHO, inscrito no CPF

sob o nº XXX.577.627-XX, e anular a Portaria nº 824, de 30 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 62, Seção 1, pág. 68, de 31 de março de 2020, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a

60 (sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 91.080,00 (noventa e um mil e oitenta reais),

nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.505, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70989, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 691, de 24 de março de 2020, publicada no Diário

Oficial da União nº 58, Seção 1, pág. 74, de 25 de março de 2020, de SEBASTIÃO JOSÉ DE ARAÚJO post

mortem, filho de RAIMUNDA BARROS ARAÚJO.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.506, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71289, resolve:
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Desprover o recurso interposto por UDENIL MOSCIARO, inscrito no CPF sob o nº XXX.273.251-XX,

e ratificar a Portaria nº 1.240, de 13 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 69, Seção 1,

pág. 169, de 14 de abril de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.507, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71484, resolve:

Desprover o recurso interposto por HARRISON NUNES MIRANDA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.137.887-XX, e ratificar a Portaria nº 1.177, de 13 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº

69, Seção 1, pág. 166, de 14 de abril de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.508, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71494, resolve:

Desprover o recurso interposto por ISNARDI RODOLFO, inscrito no CPF sob o nº XXX.899.758-XX,

e ratificar a Portaria nº 1.287, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº 127, Seção 1,

pág. 96, de 7 de julho de 2022.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.509, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2013.01.72728, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JESUALDO CORREIA GOMES DE OLIVEIRA, inscrito no

CPF sob o nº XXX.490.787-XX, e anular a Portaria nº 2.872, de 19 de agosto de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 159, Seção 1, pág. 292, de 23 de agosto de 2021, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e

continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 11/09/2008 até

a data do julgamento em 23/05/2025, perfazendo um total de R$ 434.133,33 (quatrocentos e trinta e

quatro mil, cento e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos

os efeitos, do período compreendido de 22/09/1969 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art.

1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.510, DE 29 DE AGOSTO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67597, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por MARIA CELIA DA SILVA NASCIMENTO, inscrita no CPF

sob o nº XXX.134.818-XX, e anular a Portaria nº 1.010, de 3 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 67, Seção 1, pág. 63, de 7 de abril de 2020, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome

do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 13/07/2005 até a data do

julgamento em 23/05/2025, perfazendo um total de R$ 516.333,33 (quinhentos e dezesseis mil, trezentos

e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do

período compreendido de 21/08/1984 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº

10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.511, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de junho de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.213507/2023-09, resolve:

Declarar anistiado político MAURICIO FARIA PINTO, inscrito no CPF sob o nº XXX.701.858-XX,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e

continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 05/06/2018

até a data do julgamento em 25/06/2025, perfazendo um total de R$ 183.500,00 (cento e oitenta e três

mil e quinhentos reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido

de 01/08/1968 a 31/12/1989, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.512, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de junho de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.215937/2023-57, resolve:

Declarar anistiado político AURÉLIO DA PENHA RIBEIRO, inscrito no CPF sob o nº XXX.531.234-

XX, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e

continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 30/06/2018

até a data do julgamento em 25/06/2025, perfazendo um total de R$ 181.733,33 (cento e oitenta e um mil,

setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 01/09/1985 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO
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PORTARIA Nº 1.513, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de junho de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.218816/2023-67, resolve:

Declarar anistiado político EDSON GUIMARÃES CAVALCANTE post mortem, filho de ANA MARIA

GUIMARÃES CAVALCANTE, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela

perseguição sofrida no período ditatorial, conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação

econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 02/08/2018 até a data do julgamento em

25/06/2025, perfazendo um total de R$ 179.366,67 (cento e setenta e nove mil, trezentos e sessenta e

seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período

compreendido de 23/09/1987 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de

13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.514, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de junho de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.218809/2023-65, resolve:

Declarar anistiada política CLAIRE MONTENEGRO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº

XXX.582.667-XX, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida

no período ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº

10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.515, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de junho de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.205344/2024-63, resolve:

Deferir o pedido formulado por MARIA JOSÉ LEITÃO SILVA, inscrita no CPF sob o nº XXX.437.961-

XX, para declarar anistiado político JOSÉ AMERICO E SILVA post mortem, filho de MARIA DA PENHA DE

JESUS, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no

período ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter

indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II

do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.516, DE 29 DE AGOSTO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de junho de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.211481/2023-56, resolve:

Declarar anistiado político PEDRO DIMITROV, inscrito no CPF sob o nº XXX.855.878-XX, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial,

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 13/05/2018 até a data do

julgamento em 25/06/2025, perfazendo um total de R$ 184.966,67 (cento e oitenta e quatro mil,

novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para

todos os efeitos, do período compreendido de 21/11/1978 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III

do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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